




Ata nº 28/2022




[bookmark: _GoBack]Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, as dezoito horas, reuniram-se nas dependências do Centro Administrativo de Seberi, a servidora do Poder Legislativo Municipal, Tamara Vernier; e os seguintes Edis: Júlio Gonchoroski; Luís Carlos Silva Fortes; Mara Lúcia de Araújo Falcão; Leila Cláudia Hagemam; João dos Santos Lopes e Janio Guilherme Barrea Queiroz; Ademir Vitali e Valdir Nunes para a sessão extraordinária, sob a presidência do vereador Luis Carlos Silva Fortes. Dando início à Sessão, verificado o quórum, o Presidente da Câmara Municipal de Seberi, Luis Carlos Silva Fortes, pediu as bênçãos divinas para abençoar os trabalhos da presente sessão extraordinária. No pequeno expediente, no que tange à leitura das correspondências do dia, foi realizada a leitura do Ofício de n° 269/2022 do Executivo Municipal, com a solicitação da realização da presente sessão extraordinária em razão das matérias de urgência (Projetos de Lei n°s 95; 96 e 97/2022). Na ordem do dia, dando prosseguimento aos trabalhos, o Presidente da casa, Luis Carlos Silva Fortes, submeteu à apreciação e votação do Plenário os seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei n° 95/2022 que foi aprovado por quatro favoráveis, tendo três votos contrários manifestados pelos vereadores, Julio Gonchoroski, Ademir Vitali e Valdir Nunes; o Projeto de Lei Municipal de n° 96/2022 foi aprovado por seis votos e, teve uma abstenção manifesta pelo vereador João dos Santos Lopes que, na oportunidade, justificou os motivos de sua abstenção de voto. O Projeto de Lei n° 97/2022 foi aprovado por unanimidade entre os Edis presentes. Nada mais havendo a constar o presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrado os trabalhos referentes a esta sessão extraordinária.
Plenário Olívio Grassi da Câmara Municipal de Vereadores, 08 de dezembro de 2022.
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